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PORTARIA N° 36, DE 11 DE JULHO DE 2025 

ramum MUR%tflt 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
flSÇ_ 	

Poder Executivo relativo ao exercício de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§ 11  
a 4°, LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro de 
2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), 
na forma do Mexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 11 de julho de 2025. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 11 de julho de 2025 

5k . 
Suelen Notai Andrade 

Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo C2 Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin©pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 36, DE 11 DE JULHO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2804 - AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

28002804.0824409042.086 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO  DA 
IGUALDADE RACIAL 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 36 1.500 0,00 10.000,00 

3.3.90 39 1.600 10.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 10.000,00 

Suelen Novais Andrade 
Coordenadora de Classificaçko e Controle Orçamentário 

Rodrigo C1  Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



a OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

_________________________________________ RESOLVE: iISl :1 ti:1 rs 
Au. 1' Ficam os proprietázios dos produtos apreendidos durante o evento -Ansiá da 
Conquista 2025° CONVOCADOS a coniparecer à Secretaria Municipal de Serviços 

PORTARIA t4° 36, DE 11 DE JULHO DE 2025 	Públicos, sitiada na Praça Calão Ferraz, s/n, Cento, Vitória da Conquista'B& ato 
dia 3110712025. para realizarem a retirada das bebidas apreendidas, mediante 
cocnprtnação da propriedade dos itens. 

Altera o Quadro da Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo 
Sativo ao exercício de 2025. 	 Alt 3° Findo o prazo estipulado no artigo anterior, as bebidas que não forem 

retiradas serão consideradas abandonadas e destinadas ao descarte apropriado, 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DO 	em conformidade com as diretrizes de segurança sanitMa e ambiental. 
MUMCIP$O DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Estado da Balda, no uso de Suas 
atribuições legais, com fundaniento no que dispõe o art. 59, §5 l a 4°, LDO/2025, 	Au.? Esta Portaria ente em vigor na data de sua publicação. 
Lei Municipal ri' 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente autorizada por 
delegáção constante do art. 3° do Decreto n°23.515, de 02 de janeiro de 2025. 	 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas dassificações das despesas, 
quanto à sua natureza, 

RESOLVE: 

Alt r - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025. 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Mexo único desta Portaria 

Alt 2' - Com uma movimentação no valor de R$ 10M00,00 (DEZ MIL REAIS), na 
forma do Mexo único que integra esta Portada. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 11 de julho de 2025. 

CIENI1FIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, lide julho de 2025 

Suelen Novais Andrade 
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

RodrIgo Cardoso Bulhâes 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA N°36, DE 11 DE JULHO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃ0- 2800- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
- SOCIAL 

UMIDADE 
ONTA 2804- AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
RIA: SOCIAL 

FUNCIONAL 
PROO 28002804.0824409042..086 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 

DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL CA: 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (ML l (Art. 1°) 

MODALIDADE ELEMENTO DE FONTE DE REDUÇÃO DE DESPESA RECURSO REFORÇO (R$) APLICAÇÃO 

TOTAL DA AÇÃO 	- _____ - 
3.3.90 35 1,500 0,00 1OSOO,00 
3.3.90 39 L500 10.000,00 0,00 

-- 	10.000,00 10.000,00 
Stielen Novais Andrade 

Coordenadora de Classificação e Contrate Orçamentário 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Luis Paulo Sousa Santos 
Secretário de Serviços Públicos 

PORTARIA N° 4412025 - SMED 

PORTARIA N. 44 DE 09 DE JULHO DE 2O2SISMED 

Designa servidora para o cumprimento de substituição na coordenação financeira e 
dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
Estado da Bahia. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n' 421 
de 31 de dezembro de 1987 e pelo Decreto n' 23.512/2025, expedido pela Chefe 
do Poder Exec*jttvo Municipal, 

Art. 1°. Designar a servidora EUANE SILVA SOUTO MENDES, matricula n. 03759-
5, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir ITAMAR FIGUEREDO DOS 
SANTOS, matrícula n. 24596-4, no cargo de Coordenação Financeira da SMED, 
pelo período compreendido de 11 de julho de 2025 a 25 de julho de 2025. por 
razões de saúde, sendo possível a prorrogação, caso devidamente justificada. 

Alt 2°. Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contado. 

Vitória da Conquista BA, 09 de julho de 2025. 
Edgard Lany Andrade Soares 

Secretário Municipal de Educação 
Mal. 24569-2 

PORTARIA SEMDES N.° 11212025 

Designa o servidor Augusto Jorge José Leal, sob  número de matrícula 24.693-3, 
Assessor Especial 1, para substituir, pelo período que determina, o Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o au. 81. Incisos II e III, da Lei Orgânica do Municípios o 
Decreto n°23.512, de 01 de janeiro de 2025, expedido pela chefe do Poder 
Executivo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1°: Fica designado o servidor AUGUSTO JORGE JOSÉ LEAL, matrícula n-
24,693-3. Assessor Especial 1, remunerado pelo símbolo CC-11, para substituir pelo 
período compreendido entre 14/07/2025 a 18107/2025, o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, MICHAEL FARIAS ALENCAR LIMA. 

PORTARIA N°28 DE 10 DE JULHO DE 2025 	Alt 2' Além das atribuições ordinárias de Assessor Especial 1, elencadas no ali. 24 
da lei complementar 2,587/2022.0 servidor AUGUSTO JORGE josÉ LEAL também 
exercerá, pelo período referido no art. 1°, as atribuições de Secretário MunicipaJ de 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELOS PRODUTOS 	Desenvolvimento Social. 
APREENDIDOS DURANTE O EVENTO "ARRAIA DA CONQUISTA 2025" PARA 
RETIRADA DOS ITENS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 	Alta' Esta portada entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
PÚBLICOS, FIXANDO PRAZO PARA SUA DEVOLUÇÃO E ESTABELECENDO O 	todas as disposições em contrário. 
DESCARTE DOS BENS NÃO RECLAMADOS. 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 10 de julho de 2025. 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas na Lei Orgânica Municipal e demais normas que regulam a fiscalização e a 
ocupação de espaços públicos; 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Mlchael Farias Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

CONSIDERANDO o Relatório Final elaborado pela Gerência de Posturas desta 
Secretaria acerca das atIvidades de fiscalização realizadas no evento Arralá da 
Conquista 2025% ocorrido entre os dias 20 a 24 de junho de 2025, no Parque de 
Exposições Teoponipo de Almeida 

CONSIDERANDO que, durante o referido evento, foram apreendidas 68 (sessenta e 
oito) unidades de bebidas (energéticos, refrigerantes e vodkas diversas), em razão 
de sua comercialização irregular, por ausência de autorização ou por 
desctrmprimento das marcas previamente autorizadas pelo Município; 

CONSIDERANDO o dever de zelar pela legalidade, segurança sanitária e 
ordenamento da atividade comercial em eventos públicos municipais; 

PORTARIA N° 220I2025 

Autoriza a requisição da servidora de Provimento ao Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia, para a 41' Zona Eleitoral de Vitória da Conquista - BA. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições 
legais, que lhe confere a Lei n°421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decretos n° 
22.267/2022,23.03812024 e 23.512)2025, expedidos pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n° 1.786, de 16 

dom.pmvc,.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2,200-2/2001 de 24/08/200?, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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DECRETO N 23.515, DE 02 DE JANEIRO DE 2825 

t&t7r 

 

Aprova o me 
T 	 - QDD do Poder Executivo municipal para o 

:et,t 	 exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe a Lei Municipal n° 2.934, de 14 
de outubro de 2024 (LDO 2025), no seu ad. 59, §§ 1° ao 4°; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, para o exercido de 2025, na forma do Anexo Único deste Decreto, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à programação das Secretarias 
e Órglos Equivalentes, integrantes da estrutura do Poder Executivo municipal. 

Art. 2° A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de projetos 
e atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas 
de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de 
atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais 
normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em obediência às exigências estabelecidas 
na Lei Complementar Federal n°101/2000. 

Art. 3° Conforme permitido pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, no seu ad. 22, 
§ 2°, é delegada a competência para promover, mediante Podaria, alterações dos DDDs à 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária - SEFIN, no âmbito do Poder 
Executivo; à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; 
à Secretaria Municipal de Educação - SMED, no âmbito do Fundo Municipal de Educação; e 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, no âmbito de suas atribuições. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigência da data de sua publicação, produzindo efeitos 
desde o dia 1° de janeiro de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Vitória da Conquista - BA, 03 de janeiro de 2025. 

Sdndrade 
Prefeita Municipal 

* Republicado em virtude da constatação de erros materiais au unidades orçamentárias constantes do Anexo 
Único.Publicaçãooriginal:DiárioOflcialdoMmuclpio,Edição3.879,Anol8,deO3dejaneirode2O25, 	[;k 
páginas 34a 106. 


